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LEI N\l' L 7030, , DE 17' DEJ:U1.HO "-DE. 1990.
· IIConéeJe~peipet.~idade 'a sepultura n9 ·1.;Q70,QtI3

dia 09; do -Cemitério de: Queimados ,onde. se: acham
inumadQ~~os~~~s~os ~~t~is deFRfu~CISéA ALVES·

, RA.l'iGEV1.•. .' .

'Autor: Vereador SEBASTIÃO·tOPES MARINHO'

,. CÃMA.P.A'MuNICIPAL DE NOVAIGUACU',PORSEUS RE
l'RESNETÀNrtS LEGAIS. DECRETAE EU SANCIONOA' SE
GUU1TELEI: " -

~',B Arj:.; H) - Fica concedida perpetuidade
· ã sepult;uta n9.,t •.Q70. Quad~a 09. do Cemitêrio
· de Queimad.q-!t., onde se acham inumados os restos
.mP~tais de F~C~SCA ALVES.RANGEL. falecida em
02 de julh~' de '1988. ' ..

· . :Art'. 29 - A família de FRANCISCA ALVES

JWiGEL fi~~: asseçurados to.dos os direitpsde
correntes, d,a perpetuidade de que trata o artigo'
anterior. '. . .

,~ :Art. 39 - A presente Lei entrará.em "f
gor. na dat'à' da sua' publicação •.

i P~FEfTURA !1UNICIPALDE NOVAIG~AÇU. 17. DE JULHO
DE 1990.
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